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Considerando o federalismo cooperativo, conforme previsto na Constituição Federal de 1988, as 
normas constitucionais enxergam, implicitamente, as desigualdades regionais e empecilhos que 
os entes terão para um equilíbrio de poder dentro da União, temos a previsão normativa de que os 
entes federativos devem legislar, de forma concorrente, sobre, de acordo com o artigo 24, IX4 
“educação, cultura, ensino e desporto”. Vemos como reflexo disso o projeto de lei complementar 
235/2019, que tem o intuito de promover tal cooperação na área da educação ao propor a 
instituição de um Sistema Nacional de Educação, que revela uma tentativa de mitigar assimetrias 
existentes no campo educacional, como a grande taxa de analfabetismo no país, de condições 
para permanência na escola e alocação de recursos regionais. Considerando a Constituição 
Financeira, não podemos deixar de dar destaque à importância da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(Lei Complementar nº 101/2000), que tem como cerne promover a transparência sobre a 
administração de recursos. O que dispõe tal Lei pode ser visto no que tange a organização do 
SNE, uma vez que na íntegra do projeto de lei são definidas com clareza as formas de 
financiamento, como no que dispõe a consideração do orçamento público anual de cada ente 
destinado à educação, que seria complementado pela União com a Fundeb. No entanto, como o 
SNE ainda não foi aprovado, há debates sobre as metas propostas, dentre elas o risco de o SNE 
não atingir seus objetivos se a meta de financiamento for insuficiente, transformando um avanço 
normativo em uma cooperação de fachada sem o lastro financeiro necessário. Isso porque, a 
efetividade da aplicação do Sistema é proporcional ao investimento, quanto menor o 
investimento, menor será o retorno na qualidade de ensino. Tivemos como objetivo analisar como 
a Constituição Financeira e o federalismo cooperativo interagiram, levando em contexto o caso 
do SNE, de forma a diminuir as desigualdades regionais brasileiras. Adotou-se o método 
hipotético-dedutivo, conforme os critérios de Marconi e Lakatos (2017), baseado em hipóteses 
preliminares construídas a partir da literatura existente, envolvendo pesquisa bibliográfica e 
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documental. Concluímos, parcialmente, que, mesmo com a junção da LRF à Constituição 
Federal, resultando no SNE, para mitigação das desigualdades regionais, o projeto pode não ser 
efetivo, uma vez que depende da relação de proporcionalidade de investimento, além da devida 
distribuição entre entes federados, logo, o que contribui para a realidade de falta de uma relação 
de equidade de distribuição de verbas da educação.   
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